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TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2025 

 
Considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da legislação que 

regem a matéria, RATIFICO todos os atos anteriores, constante no Processo 

Administrativo Nº 256/2025, AUTORIZO a contratação por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, em favor de 

ALEX NERES DOS SANTOS, pessoa física de direito privado, portador do RG n.º 

xx.529.xxx-24, inscrito no CPF sob n° xxx.052.xxx-10. Objeto: Locação de imóvel 

residencial, localizado no Largo Dante Paganucci, n° 182, Bairro Maracaizinho, na 

cidade de Maracás - Bahia, para concessão ao Sr. Osvaldo do Santos Reis, inscrito no 

CPF sob nº xxx.529.xxx-15, que se encontra em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. Valor global: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). A despesa irá 

correr pela seguinte dotação orçamentária: 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unidade: 0606 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

Projeto/Atividade: 2.017 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física; 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização 

sejam publicadas no Diário Oficial do Município, conforme prevê o art. 72, § único, e art. 

94 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Maracás-BA, 23 de setembro de 2025. 

 

 

NELSON PORTELA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
  


